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Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 24, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 13.242, de 30/12/2015, e ainda com base no art. 4º, caput

e inciso II da Lei nº 13.255, de 14/1/2016, e no art. 1º, caput, da Portaria nº 11/SOF, de 3/2/2016, resolve:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal da União, em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 14.856.000,00, para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXOS

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 14.856.000
Atividades

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 14.856.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília - DF 14.856.000

F 4 2 90 0 100 14.856.000
TOTAL - FISCAL 14.856.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.856.000

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 14.856.000
Atividades

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 14.856.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília - DF 14.856.000

F 3 2 90 0 100 14.856.000
TOTAL - FISCAL 14.856.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.856.000

9.5.2. avalie se o interessado preenche os requisitos neces-

sários à aposentação, com fundamento em dispositivo legal diverso

do consignado no ato ora impugnado e, em caso afirmativo e em

comum acordo com o servidor, emita novo ato de aposentadoria;

9.5.3. promova o retorno do servidor à ativa, na hipótese de

não ser possível a concessão de nova aposentadoria ou de o in-

teressado não manifestar o desejo de obtê-la;

9.6. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e

voto que o fundamentam, à Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária.

10. Ata n° 40/2016 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/11/2016 - Extraordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6893-40/16-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno

Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO
Às 11 horas e 49 minutos, o Ministro Benjamin Zymler, na

Presidência, encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser
aprovada pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVE DOS SANTOS
Subsecretária
S u b s t i t u TO

Aprovada em 22 de novembro de 2016.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

SENADO FEDERAL

D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 224, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no inciso VI do artigo 10 do anexo V do Ato da Comissão Diretora nº 12, de

2014, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no item 27.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 049/2016, considerando o disposto no inciso VI, art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99 e pelos fundamentos

expostos nos autos do Processo nº 00200.007299/2016-42, aplica à empresa MIDAS INFORMÁTICA E PRODUTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.299.157/0001-98, com endereço na Avenida T2, nº

1810, Quadra 34, Lote 16, Sala 09, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74.210-010, penalidade de MULTA no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), cumulada com a pena de impedimento de licitar e contratar por 5 (cinco)

dias no âmbito da UNIÃO, por adotar comportamento inidôneo no curso da sessão do Pregão Eletrônico nº 49/2016, em descumprimento aos itens 3.6, 3.7, 3.9 e 10.2 do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA




